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Processo n' I 34i2025/PMCC

Inexigibilidade n' 037 /2025

Interessada: Secretaria Municipal de Govemo

Objeto: Contratação do show artístico da JOELMA. para o dia 03 de outubro de 2025. em

alusão da Feira de Negócios de Canaã dos Carajás (FENECAN), no município de Canaã dos

Carajás, PA.

RELATORA: Sr." JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA. Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás PA. sendo responsável pelo Controle lnterno. conlorme a

Portaria n' 2721202 l. declara para os devidos fins. junto ao 
-fribunal 

de Contas dos Municípios

do Estado do Pará. nos termos do ParágraÍb Único do anigo l0 da lnstrução Normatira no

22I2021/TCMPA. de l0 de f)ezembro de 2011. que analisou integralmente o Processo n"

I34?O2íPMCC com base nas regras insculpidas pela Lei Federal n' 14.13312021 e demais

instrumentos legais correlatos. declarando o que scgue.

DA CO\ÍPETE\CIA DO CO\TROLE INTERNO

O Controle Interno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas fisicas e jurídicas-

evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas ou das boas

práticas recornendadas.

Segundo Maria Sl lvia Zanella di Pictror. "O controle constitui poder-dever dos órgãos a

que a lei atribui essa função. precisamente pela suâ finalidade correliva: ele não pode ser

renunciado nem retardado. sob pena de responsabilidade de quem se omitiri'.

A Constituição Federal de I988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do sistema de

controle interno. já a Lei n" 71i2005. corn tllcro no art. ll da CRFB e art. 59 da Lei

Complementar l0l/2000. regulamenta dentro do Município de Canaã dos Carajás a Unidade de

Controle Interno do Poder Executivo Municipal. atribuindo dentre outras competências:

,4rt. 5' t I I - Verilicar u reguloridadc da prognnnuç,itt
orçantenltiria e .financeira, a'oliando o ctnnprinenlo dos vtas
preistus tto plano plurianuol. u execução dos progrunnas de

' Dl Pll- lR(). l\lariaS\l\iaZanclla-I)ireiloadnrinistrali\o. l0'!'d. Sào Pâulo: Atlas. 1998
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gorer o e do orÇúmenlo do nunicípio. no mhtinru rutu te: por

Il L'unprovar a legalidude e n'uliar os resulÍados. qt(o o à
eJicticia. efciência. econunicidade e eÍeti,idade da gestão

orçantenÍária, fnonceiro a polrinonial nos órgãos e entidades da
udnútistrução direlu e indireta ntunicipal, bent conro das

uplitações de recursos públicos por entidode de direito privado:

tl
lt/ Etuninar us .fuses de execução da despesu, inclttsive
vrilicorkt u regukrithde dus licitações e contraÍos, sob ospectos

da legulid«le, legitimi&ule, econonicídade e tozoabilichde.

AIérn do mais, a Lei 14.13312021, artigo 169. inciso lII" estabelece que as contrâtacões

públicas dererão subrneter-se a Dráticas continuas e l)erlnanentes de sestào de controle

plc\ etrtt\ o- sttleitando a terceira linha de deÍàsa inteerada oelo ór'sào central de cortrole interno

tla administraÇào

A fim de cumprir as atribuições legais desta Controladoria, erpedimos o parecer a

segU lI

RELATÓRIO

Subrnete-se ao exarnc tlesta Controladoria. despachado pelo Agente de Contraçào- ()

Processo I-icitatório n' 134/2025/PMCC. na modalidade Inexi.sibilidade de Licitaçào n'

031/2025. deÍlagrado para a "Contratação do show artístico da JOELMA, para o dia 03 de

outubro de 2025, em alusão da Feira de Negócios de Canaã dos Carajás (FENECAN), no

município de Canaã dos Carajás, PA".

O processo é instruído ate o presente tnomento cont o seguinte: Documento de

Formalizaçào da Dernanda (0-l-05): Estudo Tecnico Prelirninar (ÍIs. 06-08): Solicitaçào de

Despesa (f1s. 02): Tenno de Relêrência (fls. 09-14): Proposta do Artisra (fls. 015-16):

Docürnentos Cornprobatórios (lls- l7-"10): Documentos de Regularidade Íiscal. trabalhisra e

social 1fls. 137-138. 57-66): Corlprovação de Aprovação Pública do Artista (fls. 67-80): Nota

de Pré-ernpenho (fls. 42): Declaração de Adequação Orça,lentária (fls. 43): Tcrmo de

Aulorizaçào (fls. 44); Autuaçào (tls. 8l ): MiDuta do Contrato (lls. I 2l - 12.l/verso): Despacho do

Agente de Contratação à PCN{ ( fls. 125): Parecer Jurídico da Procur.adoria Municipal (Íls. I 26-

136): e Despacho da Agente de Contratação à CGIM (fls. 140): Parecer Prévio CGIM (fls. l.l1-

l.l.l): Declaraçào de lnexigibilidade (fls. 147): Despacho de Ratificação (fls. 1.18): Tenno de

Ratiticaçào (Í1s. 149): Publicaçào (lls. l5l-152): Extrato de lnexigibilidade (Íls. t50):
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Documenlos e Certidões de Resularidade Fiscal. Social e Trabalhista e Confinnaçôes da

Autenlicidade (fls. 154-160): Contrato no 20250841 (11s. 162-165/verso); e Despacho da Agente

de Contralaçào à CGIM (fls. 166).

E o rrecc'ssár'io a relatar. Ve-!arros a Análise do N'lerito

AN.4.LISf

A Constituição Federal em seu artigo i7. inciso XXI. detennina que as contrataçÕes

realizadas pela Administração Pública devem ser realizadas através de Iicitação. que assegure

igualdade de condigões aos concorrentes. sendo esta â regra para obras, serviços, compras e

alienações junto ao Poder Público.

A regulanrentação do referido artigo encontra-se na Lei Federal n' 14.133/2021 - Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. devendo todo procedimento licitatório se basear em

suas nonras. sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de anulação e demais

cominações.

No enlanto. a Lei l;1.133/2021 estabelece a exceções à realização de licitação. são os

casos de Dispensa e Inexigibilidade. O objeto do processo err.r epígrafe se adequa a esta ultima

exceção da realizaçào de licitação. qual seja Inerigibilidade. haja vista tratar-se de shorv

artístico da JOEI-MA para o dia 03 de outubro de 2025. ern alusão da Feira de Negócios de

Canaã dos Carajás (FENECAN).

. r.ros tcrmos do art. 74. II. da Lei 14.113/2021. Ve.jamos:

ArÍ. 71. E inexigít'el u licitaçdo quando inviá»el a conryetiÇAo. e t
cspcc'ial nos cusos de:

II - controtaÇão de profissionul do setor aÍtístico, diretonenle ou
por nrcio tle entpresário erclusit'o, desde que constrEy'utlo peltt
crítica especializuda ou pela opinião pública.

Assim, a lei 14.133/2021 estabeleceu um requisito para a inexigibilidade prevista no

inciso ll: o aúista deve ser consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. Assim-

verifica-se que. pelas cópias das notas fiscais. notícias e atestados (fls. 67-80). â cantora

JOELMA é conhecida nacionalmente. realiza grandes eventos. além de ser consagrada no

estado do Pará.

Página 3 de 8

?Rrm ArréÍicil S,N- QuadÍa 73 - Nolo lloriz-onte lll - CEP 6{t.156-257. Caoaà dos CaraiáslP^
E-mail : conlroladoriâ ,a canaadoscarajas pâ.-eov.hÍ

w
3



I§- CANAÃ
DOS CARAJÂ:

o futuro nosce todo dic

ConÍbnne se obsena pelo DFD e ETP. o objeto é de natureza estritamente artística.

poftanto. a competição torna-se inr iável pela diticuldade ou impossibilidade de estabelecimento

de comparaçào objetiva entre os plotissionais passireis de serem contratados.

Ademais. o § 2" do art. 7.1 da Lei l.l.l33/2021 aduz que é considerado empresário

exclusil'o a pessoa fisica ou juridica que possua contrato. declaração. carta ou outro documento

que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação do artista:

.1rr. -1 [..]

*t l" Puru .lins do disposto no inciso ll do copul deste urtig<t.
consideru-se entprestirio ertlusit'o u pessou.fisicu ttu jut'ídi«t tlttc

lrossuo controlo, clccluruçào, corlo ou oulro docunenlo que uÍesÍe

u escltrsit'idrule peun{otnte e cutthttut tle representuçào. no Puis
<tu cnt Estudo espccifico. do prqfissionul do selc»' atlí:itico.
trlitstucla u pos.sihili<k«le de conh"atuÇtio diretu p<tr inetigibilidade
por neio de entprcs<irio con representuçtio rcslrit.t o erenÍo ou
locul específico.

E importante destacar que o contralo será finnado com a empresa J MUSIC

EDITORA f PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA. empresa que tem e\clusividade na

representação da artista JOELNIA- confonne o contÍato de exclusividade -iuntado aos autos (t1s.

.15-17).

Outrossim. a Lei 14. 133/l0l I . no Art. 72, estabelece os documentos necessários para a

iustlução dos plocessos Íi'ulos de Inexigibilidade, vejamos os indispensáveis para o presente

processo:

I - docunrento de Íbrrnalizaçào de demanda e. se ftrr o caso- estLrdo

tecnico preliminar. análise de riscos- ternro de retêrência- projeto
básico ou projeto erecutir o:

ll estimativa de despesa. que deverá ser calcLrlada na Í'onra
estabelecida no art- 23 desta I-ei:

III - parecer -iurídico e pareceres tecnicos. se t'or o caso- que
denronstrern o atendinrcnto dos requisitos exigidos:

lV - demonstração da cornpatibilidade da previsão de recursos
orçarnentários cortr o conrpromisso a ser assumido:

\'- eornproraçào de que o contratado preenche os requisitos de
habilitaçào e qualiticação míninta necessária:

VI - autorização da autofidade competente.
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VII -justificativa de preço.

f)iante disso- atesta-se que o presente processo foi instruído com todos os documentos

necessários para a sua realização: Documento de Formalização da Demanda; Estudo Técnico

Prelirninar: Nota de Pré-empenho: Declaração de Adequação Orçamentária; Termo de

Autorização: e Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal.

No que tange a justificativa de preços. registre-se que a estimativa nos processos de

Inexigibilidade deverá ser realizada de acotdo com a previsão do artigo 23. o qual dispõe:

Árt. )3. O t'ulu' pretiuncnla tstinado de contr taÇAo devcrú ser

contputírel «tu rts tolorcs pn ittdos pelo ntercudo. cr»tsidenuk»
os preç'os cdtsÍutttes tle hottttt.r tlc tlutlos públicos e os quantidtdas
u sprent conlrulu(lus. obs,:ttudcts tr poÍenciol ccono»tiu de escttlu c

us peculiaridudes tb locul de 6.'cu('Ao do ohielo. [...]

§ 1" \1rs contruttqões dirctu.\ lru' ircxigibilidude ou por dispcnxt
tltttmdo ntio litr possítel estitrtut' o t'olor do ohjeto na li»'mu
estabelecitlu los §it 1'1 )'' a 3" deste otigo. o conl íodo deverti
comprovor preúomente que os preços eslão em codormi&ule
com os praticotlos em controluções semelhonles de objetos de

ntesnro ,rolurezu, por nteio du apresentoçdo de notus Jiscais
emitidas pora oulros conlroíarrles no períotlo tle até I (unü ano
tnterior à datu dn contrd(ção pelu Ádministraçiio. ou pd' outr(,
nreio idtinco. 1...l

Assirn. a razoabilidade dos gastos ernpreendidos nesta Inexigibilidade está delnonstrada

nos aulos atrarés dos contratos anteriores finnados pela entplesa conÍratadâ com outros órgàos

da Adrninistraçào (tls. l7-.10). comprovando que os preços pactuados se encontram em

consonância com aqueles referendados no mercado.

No que se refere o contrato- vemos qüe a Lei estabelece as cláusulas indispensár'eis.

vejamos:

Art. 92. São necessárias cm lodo contrakt cláusulas qn:
esiaheleçun:

I o obielo e:ietts elenrcntos a'uructeríslicos:
II ct inculução ao eclital dc licitação e à proposttr do licilonle
rencedor ott ao ulo que tirer uulori:udo u conlroÍaÇào diretu e à
respecli\'0 prq)oslu:
III a legislaçào apliccbel à execução do controlo. inclusit't
tlltonlo uos L'usos ot tissos:

IV o reginrc cle etecuçtio ou u.ft»'na cle .fontecinrcnto:
V - o preço e as condições de yqctnrcnlo, os critérios. a dolu-huse
e u periotlicitkde do retiustonpnlo de preços e os critérios de
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ttl uuli:Ltç'ti<t nnnalária entru u (lalo do aditnplenrento d«s

obrigLrg)es e u <kt eíeÍi|o p.tgomento:
l'l r» critérios e u periodic'id«le clu ntediçào. quamlo -for o ut:;o.
e o ltru:o pu'u liqaidaÇAo e po'.t pogomento:
l'II oti pta--os de início dus eÍapas de execttçtkt- concluscio.

r:ntrcgu. obsen'oção e recehintenb de-finilit'o. quuukt.for o cuso:
l'lll o cré<lin pelo quul correrá u tlespesu, c<tm u indicuq'tio clu

t'lussilictçào./inrcionul progranúticu e da calegoriu econttmicLt:

IX u ntalri: dc t'isco. quuulo.fitt'o cuso:
.t o l»'u:o pura respostu uo pedido de rcpacluuçAo de preçtts.
qunulo fitr o cuso:
.Yl o prc,zo paru resposlu uo peclido de reslahelecinpnks do
equilíhrio econóntico-financ'eint. quondo for o custt:
.YIl us gurtmtias oferecidus paru ussegurur sua pletru e:retuçtio.
cluco o etigklos, inclusiv us c1trc Jbrem oferecklas pekt
«)Ütt'ulado ,ro coso de utlec'i1taçcio de vulores ü título de
plgu tcnlo.'
-Ylll o pr«tt dc guranliu mininu tlo objeto. obsen'ados os pru:os
nírrino: csluhalecidos nestu Lei e nus nonnus lécnicus aplicúrei:.
t, tts c't»rlições de nrnulenção e ussistenciu téotit'u. quut&t./br o
CUSO:

.YII' r» direitos e us responxúiliclcules tlas ptu'tes, us penulidudcs
<'ultít eis e os vfutres dus mullus e suas boses de cúlculo:
XL- trs t'uxlições de impr»tução e u datu e u luwt de cúnúio lturu
<'orl'crsfto. t1uutdo.for o cuso:
.Yl'l u ohrigução do conlrdudo de nxuler. dut'unte to.ht u
crecuçtio do L'o, roÍo. em contpatibilidude cttttt us obriguç'ões pt»'
cle ussuntilas, lodus us condições eigidas pura u hubilitaçfut nu
licituçtio, ou lnra u quul(icuç.io, nu L'ontrulução diretu:
.YVII u ohrigução de o cont,'ututk) cmnprir us exigêncius la
re-serur rle cur{os prefistu cm lei. hem co to en outt'us nonnus
espet:ifictts. pura pessou com cleficiêttciu, puru re«bililutb tkt
Preridcnciu Sociul c puru aprencli::
.\'r'1ll o nrcdelo de gestíio do c't»rtruto. obsen'utkts os requi.titos

delin idos ent regtlanrcnÍo.

Ao analisar o contfato do presente objeto. rê que estào presentes as cláusulas

obrigatórias necessárias acinra citadas. f)essa Í'onua- a contrâtaçào foi formalizada atrarés do

contrato n" 20250841 tlrnradc, ctrnr a ernpresa J MUSIC EDITORA E PRODUÇOES

ARTISTICAS LTDA. pessoa .iurídica. com prazo de vigência de 12 rneses contados da

assinatura. realizada em 06 de setenrbro de 2025.

Int'orma- ainda. que no e\anre da rninuta do contrâto e da instrução. obserrou-se tlue a

Assessoria Jurídica desta Adrninistração Pública nâo vislumbrou óbice legal ao presente

procedimento (fls. I l0-ll9)- aprorando a nrinuta- atendendo. portanto- a exigência legal contida

no art. 53 daLei 14.133/2021-
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No tocante aos documentos apresentados pela contratada. certifica-se a comprovação de

regular habilitação jurídica. qualificação técnica. qualilicaçâo econômico-Íinanceira.

regularidade fiscal. social e trabalhista. nos lermos do artigo 4n.62 combinado com o Art. 72.

V. ambos dispositivos da Lei de Licitações e Contratos.

Assim sendo. o Contrato n" 20250841 (ÍIs. 162-ló5/verso) deve ser publicado.

especialmente divulgado no PNCP para ter eÍicácia. de acoldo com o aÍ. 94 da Lei de

Licitações e ConlrataçÕes Pirblicas. senão r ejanros:

.1rt. 91. .1 dit ulguç<io no Pu'krl Nuc'it»rul de Connuluções
Púhli<zrs (l'N('P) i tt» ição indispensth'el ptuu u elicticiu
do contrdo .' de scu.\ udiíonteníos e deterci ocorrer nos

seguink.s pnt:os. cottu(hrs du ddu de s a ossinolut'u:

I - 20 lius útais. n(, «tso it'licituçtio:

ll l0lius tit,,,i.;. rrrt <tt.ro r.le t'onlrutctção lirctu.

[..J :\ )" .1 tlirulguç'cio de que lrald o c«put deste uligo.
quando ntferenta u Lonlrut çào de proJissional d<t sclor
o'tisti.'o lror inctigihilithala. dercrti identificat'os custos do
tttchê &t ü,'tistu. (k)s músic<ts ou Llu hancla. quando hout'er.
(k) trdnsporle. du lnspecfutgen. da infi'acstruÍunt iu
logísticrt do cvnto c dus dcnuis despexts especi/icus.

Confonne o dispositivo legal acima. é necessário que a divulgação dos gastos com a

contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) seja clâra e detalhada. Os

custos do cachê do artista. dos rnúsicos ou da banda. quando houver. do lranspor{e. da

hospedagem- da infÍaestrutura. da logistica do evento e das demais despesas específicas devenl

ser identiÍlcados.

No mais. o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14.133/2021 e do Decreto

Municipal n" 1538/2023. em todas as suas fases.

CONCLI.ISÃO

FRENTE AO EXPOSIO. esta Controladoria conclui que o ret'erido processo encontra

revestido de todas as formalidades legais. nas fases dc habilitação. julgamento, publicidade e

contratação. estando apto para gerar despesas para a rnunicipalidade.
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Cumpre observar que o procedimento. a pânir do presente estágio. de\e manter a

observaçào plena ao previsto na legislação da rnatéria e demais aplicável da Lei 14.133/202t.

scguindo a regular divulgação oÍicial dos termos e atos a serem realizados.

Declara. por fim. ciência de que as inÍbrmações aqui prestadas eslão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

E o parecer.

Canaà dos Calajás. I I de setenrbro de 2015

JOYCI SILvf SILV.{ OLI\'EIR.\
Controla«lora Ge I I nterna do llunicípio

Po p" 272/2021

ANIELI ROD ES DA COSTA MfNDONÇ.{
trole InternoAnalista de Con le Interno (l Con

Contrâto n" 217710 \lâtrículà n" 0l0l3l5
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